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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 722/2019
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

SÚMULA: “Dispõe sobre 
denominação de quadra poliesportiva 
e dá outras providencias”.

ALAIR ANTONIO BATISTA, Prefeito do Município Taciba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e nos termos 
do artigo 40, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal Aprovou, e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Quadra Poliesportiva Rafael 
Cruz Pereira”, a quadra poliesportiva sem denominação 
construída na Rua Francisco Teodoro de Souza, nº 30, centro, 
na cidade de Taciba-SP.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Taciba, 11 de Novembro de 2019.

ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito do Município

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada 
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 24/2017

Termo Aditivo: Terceiro

Contratante: Prefeitura Municipal De Taciba

Contratado: Liberte Cursos Ltda ME

Objeto: Redução  de R$ 930,33

(novecentos e trinta  reais e trinta e três  centavos)

no contrato, passando ao valor de R$ 2.791,02(dois mil, 

setecentos

e noventa e um  reais e dois centavos) mensal, a partir de

27 de outubro de 2019.

Assinatura: 26 de outubro de 2019

Fundamento Legal da Redução: art. 65, inciso II, § 1º e art. 
58,

inciso I da Lei nº 8.666/93.

Autoridade: Alair Antonio Batista

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato: 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba

Contratado: STUANI E TOLEDO CONSULTORES 
ASSOCIADOS EIRELI

Objeto: Redução de R$ 1.051,24 (um mil cinquenta e um 
reais e vinte e

quatro centavos) no valor pago mensalmente ao Contatado.

Fundamento Legal da Redução: art. 65, inciso II, § 1º e art. 
58,

inciso I da Lei nº 8.666/93.

Assinatura: 30 de Outubro de 2019

Autoridade: Alair Antônio Batista

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato: 02/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba

Contratado: RENATA CONSTANTINO STUANI

Objeto: Redução de R$ 1.046,60 (um mil quarenta e seis

reais e sessenta  centavos) no valor pago mensalmente ao 
Contatado.

Fundamento Legal da Redução: art. 65, inciso II, § 1º e art. 
58,

inciso I da Lei nº 8.666/93.

Assinatura: 30 de Outubro de 2019

Autoridade: Alair Antônio Batista

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 23/2017

Termo Aditivo: Terceiro

Contratante: Prefeitura Municipal De Taciba

Contratado: Adenilson Serafim da costa ME

Objeto: Fica suprimido ao Contrato original o valor
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de R$  1.871,00 (um mil oitocentos e setenta e um reais),

passando ao valor de R$ 5.613,00(cinco mil, seiscentos e 
trinta e um reais)

mensal a Contratada

Fundamento Legal da Redução: art. 65, inciso II, § 1º e art. 
58,

inciso I da Lei nº 8.666/93.

Assinatura: 26 de Outubro de 2019

Autoridade: Alair Antônio Batista

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato Nº:22/2017

Termo Aditivo:Terceiro

Contratante: Prefeitura Municipal De Taciba

Contratado: Luciano Zanata de Barros Esportes ME

Objeto: Fica suprimido ao Contrato original o valor de R$ 
14,69

(quatorze reais e sessenta e nove centavos) por aluno, o 
que

corresponde a 25%, conforme cláusula décima estabelecida 
no contrato

, passando ao valor de R$ 44,08(quarenta e quatro reais e 
oito centavos) por aluno.

Assinatura:15/05/2017

Data Do Aditivo:14/10/2019

Fundamento: Art. 57, Inciso Ii Da Lei Federal Nº 8.666/93.

Autoridade:Alair Antonio Batista

EXTRATO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATO
Contrato: 02/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba

Contratado: JL DA SILVA LOCAÇÃO-ME

Objeto: Fica o Contrato original suspenso por 120 dias, a 
contar da assinatura do ajuste.

Fundamento Legal da Suspensão: art. 65, inciso II e art. 78, 
inciso XIV da Lei nº 8.666/93

Prazo: 120 (cento e vinte) dias

Assinatura: 26 de Outubro de 2019

Autoridade: Alair Antônio Batista

EXTRATO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATO

Contrato: 01/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba

Contratado: Pedro Vieira Transportes-ME

Objeto: Fica o Contrato original suspenso por 120 dias, a 
contar da assinatura do ajuste.

Fundamento Legal da Suspensão: art. 65, inciso II e art. 78, 
inciso XIV da Lei nº 8.666/93

Prazo: 120 (cento e vinte) dias

Assinatura: 26 de Outubro de 2019

Autoridade: Alair Antônio Batista

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 50/2017

Termo Aditivo: Segundo

Contratante: Prefeitura Municipal De Taciba

Contratado: FABIANA MONTEIRO 12094857883

Objeto: Fica o Contrato original Prorrogado pelo período de 
12 (doze) meses, a

contar de 31 de outubro de 2019 e reajustado em 1,028935%, 
passando

a remunerar em R$ R$ 2.678,00, mensal.

Data Do Aditivo:30/10/2019

Fundamento: Art. 57, Inciso Ii Da Lei Federal Nº 8.666/93.

Autoridade: Alair Antonio Batista
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